
INDICAÇÃO Nº 
3
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar recursos necessários, no montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para a construção de piscina  na APAE – Associação de Pais e Amigos de Excepcionais, do Município de Ilha Solteira.
JUSTIFICATIVA

             O município de Ilha Solteira, localizado na região de Araçatuba, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 25.064 habitantes, de ocupação de grande parte urbana.

A unidade da APAE – Associação de Pais e Amigos de Excepcionais do município de Ilha Solteira atende cerca de 120 (cento e vinte) alunos ilhenses e dos municípios de Itapura/SP e Selvíria/MS, em dois períodos.

Tal pedido se justifica, pois uma piscina naquele local irá propiciar a prática de exercícios de hidroterapia, hidroginástica, entre outros que contribuirão imensamente para o desenvolvimento dos alunos atendidos pela referida instituição. 

             Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Ilha Solteira.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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